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	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA E MELHORAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS



TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA E MELHORAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.
1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 1.1 - Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA, da empresa licitante e dos seus responsáveis técnicos, em vigor.

1.2 - Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa para a realização do objeto da presente licitação, através de atestados técnicos em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa (engenheiro(s) eletricista(s)), integrante(s) permanente(s) do quadro da licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, atestando que o(s) referido(s) profissional(is) tenha(m) executado serviços e/ou obras similares, com a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância estão descritas a seguir:

1.2.1 - Execução de serviços de manutenção de rede de iluminação pública em vias de grande circulação e tráfego (vias arteriais), vias de médio porte e em locais de difícil acesso e alta periculosidade, como comunidades, vilas, alamedas e servidões constituídas de escadarias;

1.2.2 - Aplicação de software para atendimento personalizado do contribuinte por meio de sistema de “Call Center” com capacidade de cadastramento e gerenciamento do processo de solicitação e seu atendimento, assim como cadastro do histórico do serviço de reparação solicitado ao IP; 

1.2.3 - Execução da manutenção em sistema de iluminação pública em município com no mínimo de 40805 (quarenta mil oitocentos e cinco) pontos luminosos instalados; 

1.2.4 - Execução de manutenção em sistemas de iluminação pública em um período mínimo de 12 meses de forma contínua;

1.2.5 - Execução de serviços de ampliação de sistema de iluminação pública, em vias de grande circulação e tráfego (vias arteriais), vias de médio porte e em locais de difícil acesso e alta periculosidade, como comunidades, vilas, alamedas e servidões constituídas de escadarias;

1.2.6 - Execução de manutenção preventiva e corretiva em iluminação pública ornamental, constituída de sistema de rede subterrânea;

1.2.7 – Comprovação de ter executado projetos para o atendimento da iluminação pública;
1.2.8 - Comprovação de possuir em seu quadro através da apresentação da Carteira de Trabalho/CTPS ou contrato de trabalho, pessoal devidamente habilitado, para o desempenho de suas funções, conforme solicitação de NR 10 NR 35, sendo necessário, para a execução dos serviços pelo menos: para equipe de campo de 20 (vinte) profissionais, com habilitações devidamente comprovadas, para exercício de suas funções. Tal comprovação será efetuada através do certificado de curso de aperfeiçoamento profissional, emitido por entidade reconhecida pelo Ministério de Trabalho e Emprego e assinada por profissionais legalmente habilitados para tanto. (Engenheiro eletricista e Engenheiro de Segurança de trabalho).

1.2.9 – Comprovação de prestação de serviço de atendimento personalizado ao cidadão, através de sistema de “Call Center”, com número mínimo de 30 (trinta) ligações diárias; com o uso de software desenvolvido pelo mesmo ou em conjunto com empresa especializada ou fornecido pela contratante, com previsão de disponibilidade técnica
ampla, devendo tal software cumprir as exigências técnicas de cadastramento do solicitante, geração de número de protocolo personalizado e geração de histórico com emissão de relatório periódico de manutenção e reparação do IP, assim como seu mapeamento.   
1.2.10 – Comprovação de ter fornecido e implantado um sistema que permita ao cidadão solicitar a manutenção de iluminação pública através de aplicativos para smartphones, tablet, e computadores pessoais, utilizando sistema operacional IOS, ANDROID ou similar.
1.2.11 – Comprovação de ter fornecido e implantado sistema de iluminação pública com tecnologia LED em logradouros públicos, sendo no mínimo 360 luminárias  LED.
1.3 - Os documentos necessários à habilitação dos proponentes poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

2 - DIRETRIZES MÍNIMA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - A empresa vencedora (Contratada) será responsável por todas as ações de manutenção corretiva e preventiva, modernização e demais serviços destinados à Iluminação Pública da Cidade de Petrópolis. Como estimativa para balizar a formulação da proposta e elaboração de faturamentos anteriores à conclusão da atualização do cadastro dos pontos de iluminação será considerado o número de 40.805 pontos.

2.2 - A remuneração dos serviços prestados: 

2.2.1 - Pelo gerenciamento, onde se enquadra todo o pessoal técnico, serviço de engenharia consultiva e administrativa, ronda, gestão do software, e pela manutenção do ponto luminoso onde a contratada receberá mensalmente o valor correspondente ao valor unitário proposto; 

2.2.2 - Pelos serviços de ampliação, melhoria e correção do sistema de iluminação, oriunda de vandalismos ou acidentes. Esta será remunerada após a aprovação de orçamento e execução das obras, onde o orçamento deverá ser baseado nos valores unitários de serviços e materiais apresentados pela concorrente;

Obs: Importante observar que os pontos luminosos de monumentos, praças e outros equipamentos que fazem parte do parque de iluminação pública municipal, serão pagos da mesma forma que os demais pontos luminosos.
2.2.4 - Os serviços de ampliação ou melhorias de rede serão precedidos de projetos elaborados pela CONTRATANTE em parceria com o corpo técnico da CONTRATADA. 

2.3 - Caberá a contratada: 

2.3.1 - Atualizar o banco de dados do parque de iluminação pública, através de ampliação da planta de iluminação pública, mesmo que isto implique na ampliação no mapa geo-processado do Município de Petrópolis;
2.3.2 - Manter o percentual máximo de 2% (816 PONTOS) de lâmpadas apagadas durante a noite; 

2.3.3 - Manter o percentual máximo de 2% (816 PONTOS) da quantidade total de lâmpadas acesas durante o dia; 

2.3.4 - Manter o percentual máximo de 2% (816 PONTOS) de luminárias em mal estado ou com seu difusor sujo;

2.3.5 - Efetuar o atendimento a solicitações efetuadas pela prefeitura em até 5 (cinco) dias úteis; 
2.3.6 - Efetuar a entrega de laudos de laboratórios reconhecidos (INMETRO, IPT, CEPEL, etc) de materiais empregados na iluminação pública sempre que solicitado pela Prefeitura;
2.3.7 - Efetuar a identificação dos pontos de iluminação pública através da nomenclatura apresentada pela prefeitura, encarregando-se posteriormente de sua ampliação dentro dos mesmos padrões. A identificação deverá ser executada através de numeração, formando conjunto de 5 (cinco) números sequenciais, sendo que cada numeral deverá ser nas dimensões de 2,5 cm (largura) x 3,5 cm (altura) com impressão em amarelo, resistente a raios ultravioleta com duração mínima de 6 anos, gravada sobre uma placa em chapa de alumínio ou material acrílico medindo 5,0 cm (largura) x 30,0 cm (altura), com sistema para fixação no braço de luminária ou poste. Esta identificação deverá ser fixada nos braços das luminárias quando os postes forem de propriedade da concessionária local ou instalado pela prefeitura, e quando não houver braço para luminária, deverá ser fixada no próprio poste;

2.3.11 - A empresa contratada deverá definir rotinas de atendimento para a planta de iluminação da Prefeitura Municipal de Petrópolis, a fim de obter os resultados acima mencionados através de execução de rondas periódicas nas diversas ruas e próprios municipais. A contratada deverá manter o registro destas rondas para a apresentação a fiscalização Municipal;

2.3.12 - A contratada deverá manter as suas custas estoque mínimo de materiais, com a finalidade de manter os índices já estabelecidos, tanto no que diz respeito a lâmpadas acesas e apagada quanto ao tempo de resposta as solicitações;

. 

2.3.13 - Todo o material retirado da iluminação pública deverá ser identificado e posteriormente armazenado pela contratada, por períodos de 6 (seis) meses, iniciando juntamente com a data de assinatura de contrato, período no qual a Prefeitura Municipal de Petrópolis, através de funcionário designado para esta finalidade, vistoriar os materiais retirado e cabendo a CONTRATADA dar o destino a estes materiais;

2.3.14 - Todo o material instalado no parque da iluminação pública deverá ser identificado, através do dia, mês e ano e lançado no sistema de gestão do parque de iluminação pública;

 2.3.15 - Antes de iniciar os trabalhos, objeto desta licitação, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente, apresentar à Fiscalização competente, cópia dos seguintes documentos: 

a) Fornecer por escrito, em papel timbrado da empresa, os procedimentos a serem adotados em caso de acidente de trabalho, grave ou fatal; 

b) PPRA -NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) ou PCMAT – NR 18 (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção); 

c) PCMSO – NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);

d) ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);

e) Ordens de Serviço Sobre Segurança e Medicina do Trabalho específicas para o Objeto desta Licitação (uma para cada trabalhador envolvido na execução das obras/serviços assinada pelo mesmo), conforme item 1.7 da NR 1; 

f) Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança admissional, com carga horária mínima de 06 (seis) horas, conforme previsto no item 18.28 da NR 18;

g) Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas para cada curso, conforme previsto no Anexo III da NR 10; 

h) Ficha de controle de recebimento de EPI’s e termo de responsabilidade assinada pelo trabalhador; 

i) Fornecer em documento próprio da empresa o nome do Responsável Técnico da Obra, Engenheiro de Segurança, Técnico de Segurança do Trabalho, Cipeiros (onde couber, conforme Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego – NR 4 e NR 5), com telefone, endereço, etc., 

2.3.16 - Durante a execução dos Trabalhos, a CONTRATADA deverá, quando for o caso, apresentar à Fiscalização do Departamento de Iluminação Pública, os seguintes documentos: 

a) Em caso de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar ao Departamento competente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência, cópia da CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho, providências tomadas, relatório do acidente efetuado pelo SESMET, investigação do acidente pela CIPA; 

b) No caso de acidente grave ou fatal a CONTRATADA, além das medidas de socorro cabíveis, deverá informar imediatamente a ocorrência à fiscalização da CONTRATANTE;

2.3.17 - Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar até o segundo dia útil o Relatório de Segurança e Medicina do Trabalho do mês anterior, no mínimo com as seguintes informações: 

a) Número de funcionários designados para os serviços; 

b) Número de acidentes pessoais e materiais; 

c) Número de homens/horas trabalhadas; 

d) Números de dias perdidos e dias debitados referente aos acidentes; 

e) Número de inspeções de segurança realizadas; 

f) Número de cursos/treinamentos realizados; 

g) Composição do SESMT e da CIPA; 
2.3.18 - Caberá a CONTRATADA realizar os principais serviços conforme seguem os tópicos abaixo: 
1. Administração do gerenciamento, que engloba:
1.1 Software de gerenciamento;
1.2- Teleantedimento (0800);
1.3 - Responsável técnico (Eng. Eletricista);
1.4 - Supervisor do gerenciamento;
1.5 – Encarregados;
1.6 – Eletricistas;
1.7 – Ajudantes;
1.8 - Veículos operacionais;
1.9 - Sinalizações viárias (dia e noite);
1.10 – Auxiliares administrativos;

2. Substituição de lâmpada;
3. Substituição de relê;
4. Substituição de reator; 
5. Substituição ou conserto de base para relê;
6. Substituição ou conserto de chave magnética; 
7. Substituição ou conserto de luminária;
8. Substituição ou conserto de braço;
9. Substituição ou conserto de conector;
10. Substituição ou conserto de receptáculo; 
11. Substituição ou conserto de poste ornamental;
12. Substituição de disjuntor em chave magnética;
13. Substituição de disjuntor residual diferencial em poste ou braço ornamental;
14. Substituição ou conserto da fiação interna em braço da rede;
15. Substituição ou conserto de fiação em dutos subterrâneos; 
16. Substituição ou conserto de fiação poste ou braço ornamental;
17. Substituição ou Conserto de emenda; 
18. Retirada de materiais estranhos ao sistema de iluminação pública, como por exemplo, galhos de árvores, vegetação, objetos indevidos, entre outros;
19. Substituição de parafusos, porcas e demais acessórios de fixação mecânica dos pontos de iluminação pública;
20. Substituição ou conserto de cabos elétricos de controle de iluminação pública em um vão (espaço entre dois postes);
21. Preencher relatório das atividades realizadas, dos materiais empregados e das condições de segurança do local;
22. Realizar o descarte das lâmpadas e demais componentes inservíveis, de acordo com a legislação vigente.
23. Realizar a instalação de conjunto de iluminação pública composta de cinta, braço, cabo, luminária, reator, receptáculo, lâmpada e relê, em locais onde existe rede de energia de baixa tensão da concessionária;
24. Realizar a instalação e retirada de ponto de carga elétrica para a realização de eventos ou de serviços públicos, na rede da concessionária, após a devida autorização da mesma e da fiscalização da PMP.
OBSERVAÇÃO:
Os serviços indicados são exemplificativos e não limitam a atuação da CONTRATADA, mas fazem parte da execução global da manutenção do parque de iluminação pública do Município de PETRÓPOLIS. 
Os serviços de manutenção possuem uma complexidade técnica relevante, como por exemplo, na manutenção de um ponto apagado, onde a equipe deverá realizar todo um procedimento de detecção de falhas, com o impedimento da incidência de luz sobre o sensor do relê ou da chave de comando em grupo, verificando seu funcionamento e realizando a substituição da lâmpada. 
Se com a substituição da lâmpada o ponto não acender, o eletricista irá substituir o relê. Se com a substituição do relê o ponto vier a acender, deverá ser verificado o estado da lâmpada anteriormente retirada, instalando-a novamente na luminária. 
Esta somente deverá ser substituída se efetivamente e comprovadamente estiver com defeito. Conforme a contratada for realizando as manutenções e realizando o cadastro destas no sistema de gerenciamento, o próprio sistema irá informar se o item está em garantia ou não, devendo este ser substituído e cobrado somente em caso de não incidência de garantia. 
Este breve procedimento é orientativo, podendo a empresa adotar procedimentos específicos, mas ficarão condicionados à eficiência e ao controle de materiais aplicados.
2.4 – PROJETO BÁSICO

2.4.1 – INTRODUÇÃO
Este Projeto Básico tem por objetivo descrever detalhadamente todos os serviços e fornecimentos que serão contratados, de forma a permitir ao proponente o minucioso levantamento de todos os custos envolvidos para a perfeita elaboração de sua proposta, e assegurar ao município um desempenho do sistema de iluminação pública igual ou superior ao existente atualmente. 
O parque de iluminação pública no município de PETRÓPOLIS / RJ está em sua maior parte, instalado nas estruturas das redes aéreas de distribuição de energia elétrica da Concessionária de Energia Elétrica ENEL e possui luminárias abertas e fechadas. Também se encontram estruturas específicas para iluminação pública, alimentadas por circuitos aéreos ou subterrâneos. Alguns circuitos possuem comando em grupo, através de chaves magnéticas equipadas com relés fotoelétricos e outras são comandadas por relés fotoelétricos individuais. O município conta hoje com um número aproximado de 40.805 unidades de iluminação pública conectados na rede de distribuição de energia elétrica da concessionária ENEL.

Atualmente no parque de iluminação possui instalado os tipos, potências e quantidades de lâmpadas conforme descrito abaixo:

	Nº DE PONTOS DE IP 

	VM80W
	1278

	VM125W
	463

	VM250W
	83

	VS 70W
	21626

	VS 100W
	8644

	VS 150W
	5462

	VS 250W
	1354

	VS 400W
	50

	MVM 70W
	121

	MVM 100W
	410

	MVM 150 W
	400

	MVM 250W
	350

	MVM 400W
	560

	MVM 1000W
	4

	TOTAL
	40805


VM = Vapor de Mercúrio; VS = Vapor de Sódio; MVM = Vapor de Mercúrio
Cerca de 82% das unidades de iluminação pública estão instaladas em ponta de braços, em postes da ENEL, e as demais estão instaladas em avenidas, praças, monumentos, prédios históricos ou outros logradouros públicos, em postes específicos para iluminação pública, ou ainda em unidades subterrâneas.
Para um atendimento satisfatório de todo o sistema de iluminação pública do Município de PETRÓPOLIS, os serviços serão considerados únicos e interligados, dependentes entre si e executados de forma continuada.
2.4.1 – TERMINOLOGIA UTILIZADA
Neste projeto, foram adotados os seguintes termos técnicos e abreviações: 
Rede (ou sistema) de iluminação Pública (ou Rede DE IP): materiais e equipamentos de iluminação pública e respectivos circuitos elétricos conectados diretamente com a rede da concessionária distribuidora de energia;

Ponto de Iluminação Pública (IP): é um ponto caracterizado por um par de coordenadas georeferenciadas, no qual existe ao menos uma unidade IP. Consideraremos uma unidade uma luminária de pétala única. Assim uma luminária com três pétalas constitui-se num ponto de IP contendo três unidades de IP. A unidade de IP é composta por conexões, fiação, relés fotoelétricos ou fotoeletrônicos, dispositivos de segurança (fusíveis, disjuntores etc.), braços de sustentação, luminárias, projetores, lâmpadas, reatores, capacitores, ignitores, refratores, fiação interna, entre outros, indispensáveis ao funcionamento da luminária. 
Unidade de Iluminação Pública (UI): é cada uma das lâmpadas que integra o sistema de iluminação pública. Uma luminária com três lâmpadas (três pétalas) representa três unidades de iluminação pública, devendo cada uma receber uma numeração cadastral. 
Circuito de IP ou Circuito Elétrico: é o conjunto formado pelos condutores e elementos do sistema de controle e proteção, que alimentam e protegem, eletricamente, uma ou mais unidades de IP.
Unidade com alimentação aérea: é o conjunto formado por um projetor ou por uma luminária instalada em ponta de braço de até 5m de comprimento, em estrutura pertencente ou não à concessionária e alimentada por rede aérea. 
Unidade com alimentação subterrânea: é o conjunto formado por projetor ou luminária instalado em estrutura ou fachada e alimentado por rede subterrânea ou embutida. 
Unidade embutida no piso: é o conjunto constituído por projetor instalado no piso e alimentado por fios isolados instalados em eletrodutos ou diretamente enterrados no solo. 
Unidade Ornamental ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária (conjunto ótico), base, pedestal, anel, coluna, braço e suporte, de concepção antiga ou contemporânea, instalado em áreas especiais por motivos turísticos ou arquitetônicos. 
Comandos de acionamento da iluminação pública: composto por conexões, fiação, quadros de comando, disjuntores, fusíveis, bases para fusíveis, bases para relés, contatores, relés, eletrodutos e todos os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área objeto. 
Comando em grupo: é o acionamento único para um conjunto de luminárias. 
Comando individual: é o comando de unidades alimentadas diretamente da rede de baixa de tensão da Concessionária, e acionadas individualmente, por rele fotoelétrico, temporizado ou fotoeletrônico. 
Redes subterrâneas e aéreas: conexões, cabos, isoladores, eletrodutos, caixas de passagem, e todos os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área objeto. Nas redes subterrâneas, os componentes são instalados em eletrodutos fixados em paredes ou tetos ou enterrados no solo. 
Subestações: também chamadas de subestações rebaixadora de energia; ponto de transformação de energia contendo um transformador.
Estação transformadora de IP: o mesmo que Subestação com a finalidade especifica de alimentar conjuntos exclusivos de IP, composto por 1 (um) transformador e respectivos equipamentos de comando e proteção. 
Ronda: é o serviço de inspeção programada nas redes de iluminação pública para detectar anomalias ou defeitos, feito com periodicidade pré-estabelecida. 
Manutenção Preventiva: serviços de substituição de componentes do sistema de forma planejada, ao final de sua vida útil, para evitar um defeito eminente. 
Manutenção Corretiva: serviços executados no sistema de IP em consequência da ocorrência de falhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema.
Melhoria: consiste nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de componentes ou unidades de IP, para melhorar os níveis de iluminamento, aumentar a eficiência energética, melhorar a segurança no local ou melhorar a estética. 
Eficientização do Sistema de Iluminação Pública: Através de estudos técnicos, propor a modernização do sistema de iluminação pública consistentes nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de componentes ou unidades de IP, para melhorar os níveis de iluminação, aumentar a eficiência energética, melhorar a segurança no local ou melhorar a estética. 
Ampliação: é a instalação de novas unidades de iluminação, com ou sem instalação de poste, para estender os serviços de iluminação a locais ainda não servidos por iluminação pública isto quando esta falta trazer problemas de segurança aos munícipes ou acompanhar a expansão do sistema viário para melhorar a segurança no local também servindo locais problemáticos.
Eficientização energética: Consiste na substituição de componentes de IP objetivando a melhoria dos índices de iluminação com o menor consumo possível. 
Manutenção do Sistema de Iluminação Pública: Consiste na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais e serviços, assegurando o bom estado de conservação do sistema de iluminação pública e a reposição ou concerto de unidades de IP ou circuitos elétricos, em decorrência de defeitos apresentados pelos mesmos. 
2.4.2 -  DEFINIÇÕES E NORMAS A SEREM UTILIZADAS 

Por unidade de iluminação pública (IP) entenda-se uma luminária ou projetor, completo com todos os acessórios necessários ao seu funcionamento.
Caso a luminária ou projetor contenham mais de uma lâmpada, o número de unidades equivalerá ao número de lâmpadas, sendo isto necessário para a compatibilização com os procedimentos adotados pela ENEL, no faturamento da energia consumida pelo sistema. 
O número de unidades de iluminação deve ser permanentemente atualizado para suprimir as unidades retiradas e acrescer as unidades instaladas no mês. 
Este projeto contempla além da execução dos serviços (mão de obra e equipamentos/ferramentas) o gerenciamento completo dos serviços e o fornecimento de todos os materiais necessários.
Aplicam-se ainda as prescrições normativas:

NBR 5101/92 – Iluminação Pública, NBR 13570/96 - Instalações elétricas em locais de afluência de público - requisitos específicos, 
NBR 5460/92 – Sistemas elétricos de potência, 
NBR 15688/12 - Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus
NBR 5410/04 – Versão Corrigida: 2008 – Instalações elétricas de baixa tensão. 
Aplicam-se ainda as normas e disposições da Concessionária de Energia Elétrica ENEL, bem como os preceitos da Resolução Normativa nº 414 da ANEEL.
As luminárias instaladas deverão atender as normas: IES LM-79 (Eletrical and Photometric Measurements of solid-state lighting) e IES LM-80 (Me3asuring lumem maintenance of led ligth sources); Portaria 478 INMETRO (Luminárias para lâmpadas de descarga e LED)

2.4.2 - OBJETO 

O objeto deste trabalho é a contratação de empresa de engenharia especializada para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA E MELHORAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, composto de 40.805 (quarenta mil e oitocentos e cinco) pontos de iluminação pública, de forma continuada, incluindo o fornecimento e controle de materiais. 

Entende-se como Operação, para os fins desta contratação, o complexo de meios que se combinam para a obtenção da excelência dos serviços de iluminação pública. Tais meios incluem as equipes de campo e técnicas, equipamentos, materiais, procedimentos e sistemas informatizados. 

Os serviços a serem prestados são os seguintes:

2.4.1 - Assessoria e consultoria em iluminação pública ao Município, bem como o planejamento, controle, e supervisão, atendimento ao cidadão através de Call Center, exclusivamente das atividades de operação do sistema de iluminação pública, com disponibilização de software específico elaborado ou de propriedade exclusiva da CONTRATADA ou fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS para o registro de tais atendimentos, com relatório do processo de atendimento das solicitações, com o cadastro devido do cidadão solicitante.  Tal software deverá de ser capaz de ter interface ao sistema de mapeamento e identificação das unidades de iluminação pública do município, por meio de coordenadas geográficas e número da luminária instalada no parque de iluminação pública.

2.4.2 - Manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública, incluindo a manutenção do cadastro e identificação das unidades de iluminação, e o fornecimento de materiais;

OBSERVAÇÃO:
1 - A ordenação das despesas, autorização de serviços, elaboração de projetos básicos, planejamento estratégico, o controle, a coordenação e a supervisão geral da iluminação pública, bem como a fiscalização do contrato a ser firmado, são de responsabilidade do Município.

2 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses prorrogáveis por igual período.

3 - Os serviços objeto desta licitação são descritos e detalhados neste Anexo e especificados e quantificados na planilha de Preços Unitários de Serviços e Materiais. 

2.4.3 -  CONTROLE E PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES 
A empresa a ser contratada deverá realizar o controle e planejamento das atividades a serem realizadas no sistema de iluminação pública, fornecido ou adquirindo, instalando e operando 
O SISTEMA DE GERENCIAMENTO, específico para iluminação pública será fornecido pela PMP ou adquirido, instalado e operado pela CONTRATADA capaz de, no mínimo: 
a) O sistema deverá permitir acesso ao cidadão, abrir chamadas via internet e dispositivos móveis (smartphone, PDA’s, tablet, etc) utilizando sistema operacional Android, IOS ou similar, e ainda, permitir acesso ao sistema, através de navegador, para computadores instalados na sede da Prefeitura do Município de Petrópolis, nos locais indicados pela FISCALIZAÇÃO, disponibilizando todos os registros referentes às atividades de manutenção, melhoria e atendimento ao munícipe; 
b) Registrar todas as solicitações de serviços de manutenção ou melhoria, solicitadas pelos MUNÍCIPES ou pela FISCALIZAÇÃO, devendo ser possível pesquisar as solicitações por qualquer um dos parâmetros pertinentes (número do protocolo, nome do solicitante ou logradouro). No protocolo a ser aberto pelo serviço de tele atendimento deverão constar todas as informações sobre a solicitação, tais como o nome do solicitante, local e referências, formas de contato, data e horário do recebimento da solicitação; 
c) Gerar ordens de serviço para a equipe de campo, de forma organizada por roteiros que possibilitem a maximização da produção e a minimização do tempo de atendimento; 
d) Emitir ordens de serviços com os seguintes recursos: permitir acesso através de equipamentos tipo smartphone ou tablet, através de navegador web interligado diretamente com o sistema de gerenciamento, devendo registrar todas as intervenções de manutenção efetuada na rede, constando no mínimo a identificação da unidade de iluminação, o tipo de serviço executado, materiais aplicados e data de execução, tempo de execução e identificação da equipe de trabalho. Também deverá permitir a emissão de ordens de serviços automaticamente, através do recebimento das informações dos equipamentos de automação a serem instalados
e) Emitir relatório mensal dos serviços executados, dos materiais aplicados e do tempo de atendimento para cada solicitação; 
f) Manter atualizadas as informações sobre a situação do atendimento de todos os pedidos para instalação de melhorias no sistema, recebidos dos MUNÍCIPES ou da FISCALIZAÇÃO, principalmente quanto à: 

 Programação para inspeção e levantamento em campo; 

 Acesso aos dados referentes aos serviços;

 Elaboração de orçamento e aprovação do projeto pela FISCALIZAÇÃO; 

 Emissão de ordem de serviço de execução com checagem de suprimento dos materiais necessários; 

 Programação de execução de serviços; 

 Registro de conclusão do serviço. 
g) Manter atualizada a disponibilidade de estoque de cada item de material para manutenção, emitindo comando para compra de novo lote sempre que os materiais para manutenção atinjam o ponto de ressuprimento, que deverá ser suficiente para atender um mês; 
2.4.3.1 -  ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE E PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS

Se o software for fornecido pela CONTRATADA deverá fornecer uma licença de uso do sistema para ambiente WEB, com manutenção durante a vigência do contrato, contendo no mínimo o seguinte: 
a) Módulo de Gerenciamento de Iluminação, incluindo o cadastro de IP, inclusive sistema de automação, via GPRS
b) Ordem de Serviço; 
c) Gerenciamento de Materiais; 
d) Cadastro Técnico Operacional; 
e) Planejamento e execução dos serviços (contemplando o gerenciamento de consumo, dentre outras funcionalidades de controle, gerenciamento e execução de orçamentos para melhorias e serviços de eventos); 
f) Módulo de cadastro dos pontos de iluminação pública georeferenciadas;
g) Duas (2) licenças de uso dos executáveis do sistema de ordem de serviço eletrônica para uso das equipes de manutenção da rede de iluminação pública e dez (10) licenças de uso dos executáveis do sistema para smartphones/tablets, para rodar com sistema Operacional Android ou IOS, com acesso à rede 3G, integrados ao sistema de gerenciamento, para a execução do inventário georeferenciadas dos pontos de iluminação e a manutenção/atualização do cadastro durante a vigência do contrato. 
h) Para o perfeito funcionamento do sistema e método de controle a contratada deverá fornecer ainda no mínimo o seguinte:
1) Quatro (4) unidades de tablet, compatíveis com o sistema a ser implantado a serem utilizados pelos supervisores de campo. 
2) Dez (10) unidades de smartphones compatíveis com o sistema a ser implantado a serem utilizados pelas equipes de campo e pela fiscalização da PMP.
A CONTRATADA deverá manter os equipamentos em perfeito funcionamento durante todo o período contratual. Se ao final do contrato, o software for de propriedade da CONTRATADA deverá entregar o programa e os códigos fontes (executáveis) para o Município de PETRÓPOLIS, bem como todo o banco de dados, com o intuito de manter em posse do Município os dados registrados no período e para que não se perca todo o histórico do parque de iluminação pública. 
2.4.3.2. ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA POPULAÇÃO, VIA “CALL-CENTER” E APLICATIVOS.
A contratada deverá implantar um sistema de atendimento telefônico aos munícipes, com central informatizada e integrada ao sistema de gestão de iluminação pública, observando o seguinte: 
a) Disponibilizar o serviço de tele atendimento para operar o Call-Center de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 18:00h; 
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para operação do Call-Center (infraestrutura lógica, internet, computadores e equipamentos de informática); 
c) Cada atendimento telefônico deverá gerar um protocolo, com todos os dados do solicitante e motivo da ligação. Estes protocolos serão repassados à equipe de controle e planejamento que os analisará, separando os pedidos de manutenção e aqueles relativos a ampliação ou melhoria da iluminação pública; 
d) Os protocolos relativos à manutenção serão agrupados quando se tratar de um mesmo assunto, organizados por rotas e gerarão ordens de serviços que serão encaminhadas à equipe de manutenção para o atendimento; 
e) Os protocolos relativos à ampliação ou melhoria serão agrupados quando se tratar de um mesmo local, e gerarão ordens de serviço que serão encaminhadas à equipe de projetos para levantamentos em campo; 
f) Cada etapa desde o recebimento do telefonema até a execução da ordem de serviço deverá ser registrada no sistema de gerenciamento; 
g) A pesquisa da situação de cada solicitação recebida no serviço de tele atendimento deverá ser possível através do número do protocolo, do nome do solicitante, do nome do logradouro ou do tipo de serviço solicitado;
h) Disponibilizar pelo menos 02 atendente com infraestrutura adequada para o registro dos chamados;
i) Durante o atendimento da reclamação o sistema deverá registrar os dados do atendente e também os dados do reclamante, como nome, telefone, endereço, e-mail e os dados da reclamação, tais como: local da ocorrência (bairro, logradouro, número do imóvel mais próximo), descrição da ocorrência, gravidade/urgência;
j) Associado ao Sistema de atendimento telefônico aos munícipes, a CONTRATADA deverá implantar uma solução de plataforma integrada multicanal e mapeamento inteligente de dados, de forma que consiga  gerenciar as ocorrências demandadas pela população, permitindo ao cidadão a abertura de chamados envolvendo ocorrências no Sistema de Iluminação Pública através de dispositivos móveis (smartphone, tablete, etc) e internet com a armazenagem dos dados que permitirá á Administração implementar ações de melhorias na operação do sistema com base em estatísticas, além de ampliar os canais de comunicação entre a população e a  Administração. O sistema deverá ser composto das seguintes soluções:

1- Solução de Plataforma Integrada Multicanal

A CONTRATADA deverá desenvolver a aplicação de formulário específico para a abertura de chamado integrado no site da prefeitura.  A abertura do chamado poderá ser feita pelo site e por dispositivos móveis “smartphones ou tablets” e após o registro o sistema deverá automaticamente enviar o e-mail de confirmação de recebimento da reclamação para o cidadão com número de protocolo.

2 - Solução de Plataforma de Mapeamento Inteligente

A Plataforma de Mapeamento Inteligente, por tratar de base de informações críticas e estratégicas da Administração Pública, deverá ser instalada dentro das instalações da PREFEITURA em local a ser definido em função da viabilidade técnica de implementação.

A Plataforma de Mapeamento Inteligente deverá permitir a integração com a Plataforma Integrada Multicanal, para os chamados recebidos sejam mapeados automaticamente e após a validação do registro.

A ferramenta implementada não deverá ter o seu funcionamento exclusivamente via web, sendo, portanto, necessário a instalação da base de dados em servidor específico da PREFEITURA embora, esta funcionalidade poderá ser implementada.

2.4.3.3 - CADASTRAMENTO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

A contratada deverá realizar o cadastramento de todos os pontos novos instalados no parque de iluminação pública do Município de PETRÓPOLIS.
O objetivo deste trabalho será a atualização da base de dados dos pontos de iluminação pública para confronta mento com os dados registrados na Concessionária ENEL, visando a atualização do cadastro desta para a correta cobrança dos valores de consumo de energia. 
O cadastro deverá contemplar, no mínimo, os seguintes dados técnicos dos equipamentos que compõem o ponto de iluminação pública: 
• Identificação do ponto (número do IP); 
• Identificação do Bairro; 
• Nome do logradouro (conforme cadastro do Município); 
• Número do imóvel mais próximo do ponto (conforme cadastro do Município); 
• Tipo de rede de energia (aérea ou subterrânea); 
• Rede dedicada ou compartilhada;
• Tipo de poste: material e dimensões (altura); 
• Poste dedicado ou compartilhado; 
• Tipo de braço (material e dimensões); 
• Tipo de luminária ou projetor (aberta ou fechada, alto ou baixo rendimento, integrada ou não); 
• Tipo de lâmpada (potência tipo, base); 
• Comando do ponto (individual ou em grupo); 
• Coordenada georeferenciadas (localização por GPS); 
• Registro fotográfico 
O cadastramento deverá ser realizado com a utilização de coletores de dados previamente configurados, do tipo smartphones/tablet, com tecnologia 3G ou similar, onde deverão estar tabelados os campos acima previstos, com alternativa para pesquisa/consulta e escolha do item desejado, sendo que estes itens deverão ser previamente parametrizados e carregados no sistema de gerenciamento e atualizados diariamente. 
Esta etapa deverá ser feita de forma automática com transmissão dos dados coletados em tempo real para o sistema. Se em algum momento ou em razão da localidade não dispor de sinal de rede para transmissão de dados, o aplicativo deverá armazenar os dados da coleta diretamente no aparelho e transmitir automaticamente assim que o sinal de rede for restabelecido. 
A Contratada deverá ainda dispor de profissionais qualificados para manter atualizado o sistema de gestão, atualizando sempre que ocorrer a instalação de novos pontos de iluminação. 
O sistema também deverá permitir o registro das manutenções efetuadas como troca de lâmpada, relé, etc., com o intuito de se acompanhar o prazo de garantia dos materiais e sua vida útil. 
Todas as intervenções que visem à modernização ou eficientização do parque de iluminação pública deverão ser registradas e mantidas atualizadas no sistema de gerenciamento. 
A execução dos serviços necessários para a manutenção e modernização do parque de iluminação se dará através de ações preventivas e corretivas. 
A cada ponto cadastrado, a contratada deverá identificar no sistema de gestão de iluminação pública. 
A identificação dos pontos de iluminação pública será feita através da nomenclatura apresentada pela prefeitura, encarregando-se posteriormente de sua ampliação dentro dos mesmos padrões. 
A identificação deverá ser executada através de numeração, formando conjunto de 5 (cinco) números sequenciais, sendo que cada numeral deverá ser nas dimensões de 2,5 cm (largura) x 3,5 cm (altura) com impressão em amarelo, resistente a raios ultravioleta e a intempéries com duração mínima de 6 anos, gravada sobre uma placa em chapa de alumínio ou material acrílico medindo 5,0 cm (largura) x 30,0 cm (altura), com sistema para fixação no braço de luminária, luminária, projetor ou poste. 
As plaquetas deverão ser instaladas a uma altura mínima de 3 (três) metros em relação ao solo, e em local apropriado, conforme abaixo: 
• Pontos em poste compartilhado: No braço da luminária 
• Pontos em poste dedicado: Diretamente no poste ou no Braço da luminária
• Pontos em nível do solo: Diretamente na luminária ou projetor 
Para a realização do cadastramento informatizado de todos os pontos de iluminação pública pertencentes ao município de PETRÓPOLIS, tomar-se-á, como parâmetros fundamentais do cadastro, a numeração e a caracterização do “ponto luminoso” no endereço onde o mesmo está instalado, observando o seguinte:
O software instalado pela PMP ou pela contratada deverá permitir acesso ao sistema, através de navegador, para computadores instalados na sede da Prefeitura do Município de Petrópolis, nos locais indicados pela FISCALIZAÇÃO, disponibilizando todos os registros referentes às atividades de manutenção, melhoria e atendimento ao munícipe;

2.4.4 - DESCRIÇÃO DA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DEMAIS ATIVIDADES TÉCNICAS. 

A Assessoria e Consultoria em Iluminação Pública e o Planejamento, Controle e Supervisão relativos a operação do Sistema de Iluminação Pública consiste: 

No planejamento, programação, acompanhamento e controle de todos os serviços de manutenção, bem como o controle dos materiais aplicados para cada ordem de serviço, com o uso de ferramentas informatizadas, desenvolvidas especialmente para sistemas de iluminação pública, com emissão de relatórios diários e mensais;
No planejamento, programação, acompanhamento e controle de todas as obras de ampliação e de modernização, bem como o controle dos materiais aplicados para cada ordem de serviço devidamente autorizada pelo Município, com o uso de ferramentas informatizadas, com emissão de relatórios diários e mensais;
Na prestação de consultoria ao município através de especialistas em materiais elétricos, luminotécnicos e embelezamento noturno de cidades através da iluminação pública;
Na transferência automática de todas as reclamações e solicitações   recebidas no tele atendimento da CONTRATADA, relativas à iluminação pública, para o sistema informatizado, emissão das respectivas ordens de serviço   instantaneamente para as equipes de manutenção, com o uso de tecnologia para computadores de mão, tipo “smartphone” ou tablet, encaminhamento para execução, controle do tempo e da qualidade da execução e encerramento e arquivamento em meio digital;
No fornecimento de instalações físicas adequadas, de equipamentos de informática de uso coletivo e pessoal, mobiliário e material de expediente para a perfeita execução de todas as atividades;
OBSERVAÇÃO:
1 - A CONTRATA obrigatoriamente deverá estar com toda a infraestrutura mobilizada 30 (trinta) dias antes do início dos serviços contratados.

2 - A CONTRATADA deverá dispor a FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL o acesso remoto, via internet e em tempo real, a todas as atividades, cadastros e banco de dados do sistema de Iluminação Pública, devendo estar disponíveis as seguintes informações:

2.4.4.1 -  Quanto a Manutenção: 

a) Data e número da solicitação de manutenção corretiva pelo munícipe ou fiscalização do Município, ou da realizada através de ronda pela contratada e/ou pela PMP;

b) Nome e meio de comunicação à distância para contato com o solicitante;

c) Identificação do local a ser efetuada manutenção, com nome do logradouro, número mais próximo, bairro e ponto de referência e coordenada geográficas do ponto;

d) Prazo contratual para atendimento do tipo manutenção corretiva;

e) Prazo de atendimento da solicitação de manutenção corretiva;

f) Data do atendimento da solicitação de manutenção corretiva;

g) Número de solicitações de manutenção corretiva atendidas por período escolhido durante a consulta;

h) Número de solicitações de manutenção corretiva pendentes durante um determinado período escolhido durante a consulta;

i) Número de manutenções corretivas realizadas através de rondas pela contratada;

j) Prazo médio de atendimento das solicitações de manutenção corretiva em determinados períodos definidos durante a consulta;

k) Número manutenções preventivas realizadas durante um determinado período escolhido durante a consulta;

l) Data da realização de cada manutenção preventiva;

m) Indicação da data da vida útil dos principais componentes da unidade de iluminação: lâmpada, reator, ignitor, rele fotoelétrico, luminária, braço, fiação, poste, conectores e ferragens.

2.4.4.2 - Quanto a Ampliação e Modernização:

a) Data e número do documento solicitação de ampliação ou modernização pela fiscalização do Município;

b) Identificação do local a ser efetuada a ampliação ou modernização, com nome do logradouro, bairro e ponto de referência;

c) Data da conclusão, data e dados da medição, encerramento do processo. Os dados deverão ser cumulativos durante a execução do objeto contratual, e estarem disponíveis para a fiscalização do Município em no máximo 30 (trinta) dias após a data de recebimento da Ordem Serviço emitida pelo Município. É de inteira responsabilidade da contratada efetuar cópias para que os dados do sistema não sejam perdidos em nenhuma hipótese.
2.5 - DESCRIÇÃO DA MANUTENÇÃO 

A execução dos serviços necessários para a manutenção preventiva e corretiva corresponde a todas as atividades de inspeção, substituição e reparos em equipamentos, acessórios e redes elétricas, incluindo o fornecimento e aplicação dos materiais necessários para assegurar o seu funcionamento normal, de acordo com as exigências mínimas estabelecidas neste projeto básico;
Na manutenção preventiva as atuações da contratada se darão de forma planejada e terão como base de sua programação os dados cadastrais de cada unidade de iluminação;
Todas as substituições de lâmpadas, luminárias, reatores, ignitores, relés e chaves magnéticas deverão ser imediatamente registradas no sistema informatizado de iluminação pública, para que no futuro, suas substituições ocorram em função de sua vida útil, evitando assim a falha da unidade;
Preventivamente, para reduzir a perda de rendimento das luminárias, deverá ser programada a limpeza completa da luminária a cada manutenção do ponto de iluminação;
A manutenção corretiva será feita em função dos problemas encontrados pelas equipes de ronda tanto da contratada, quanto da Prefeitura ou pelo atendimento de solicitações de manutenção recebidas pelo sistema de tele atendimento a ser implantado e/ou operado pela contratada, ou por determinação da sua fiscalização, ou para atender situações que envolvam questões de segurança e exijam atendimento imediato;
As equipes de manutenção deverão ser distintas das de ampliação e melhoramento (eficientização). 
2.5.1 – RONDA
É o serviço de inspeção programada das redes de iluminação pública para detectar anomalias ou defeitos e consertá-los e que deve ser feita com periodicidade máxima de 7 (sete) de dias, em todo o parque instalado, diurna e noturnamente;
O Município em conjunto com a Contratada deverá determinar os roteiros das rondas e programar sua execução de forma a assegurar que cada ponto de iluminação pública seja inspecionado uma vez a cada mês, no período noturno e no período diurno, sendo que, nos grandes eixos viários a inspeção deverá ser feita semanalmente;
Durante a execução de Ordem de Serviço (OS) pelas equipes de manutenção e for verificado a existência de outros pontos apagados, os serviços possíveis de serem feitos deverão ser executados imediatamente e informados e registrados, inclusive os materiais aplicados, por meio informatizado de transmissão de dados (tipo Smartphone/tablet) diretamente no sistema da contratada ou da PMP para que a equipe técnica possa acompanhar o desempenho da unidade, dos materiais substituídos, a produção da equipe e a qualidade dos serviços executados. Os serviços que não puderem ser executados deverão ser registrados para que possa ser programada a sua execução;
Para qualquer serviço realizado, seja através das rondas programadas ou em casos de emergência, a transmissão de dados do campo para o sistema deverá ser em tempo real. 

2.5.2 - FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
Todos os materiais e equipamentos integrantes do sistema de iluminação pública serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses;
Reatores, relés e lâmpadas, braços, conectores, condutores, parafusos, cintas de fixação e postes deverão obedecer às normas técnicas vigentes da Concessionária local (ENEL), ABNT, IEC, etc;

A CONTRATADA deverá manter em estoque materiais correspondentes ao consumo de dois meses de manutenção, mais o equivalente ao consumo durante o tempo de reposição do item em estoque;
O estoque deverá ser controlado pelo sistema de informatizado de controle de materiais, integrado ao sistema informatizado de iluminação pública. 

2.6 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2.6.1 – AMPLIAÇÃO
Consiste nos serviços e fornecimento de materiais necessários para instalação de novos pontos de iluminação pública em logradouros, para dar destaque especial a monumentos públicos, edificações de importância histórica, arquitetônica, artística, cultural ou turística, obras de arte, áreas de lazer e praças, objetivando através de uma iluminação diferenciada, destacá-los dos demais elementos no seu entorno. 

2.6.2 – MODERNIZAÇÃO

Consiste nos serviços e fornecimento de materiais para substituição, reforma ou melhoria, e recuperação de componentes ou de unidades de iluminação pública, para assegurar melhores níveis de iluminação, ou melhorar a segurança, ou melhorar a estética, ou maior conforto para os munícipes, ou para eficientização energética, ou para dar destaque a monumentos públicos, edificações de importância histórica, arquitetônica, artística, cultural ou turística, obras de arte, áreas de lazer e praças, objetivando através de uma iluminação diferenciada, destaca-los dos demais no seu entorno;
Os projetos executivos para ampliação e modernização do parque de iluminação pública serão elaborados pelo Departamento de Iluminação Pública e executados pela CONTRATADA;
2.7 - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DA ESTRUTURA PARA ASSESSORIA, CONSULTORIA E DEMAIS ATIVIDADES TÉCNICAS.

2.7.1 - Equipe Técnica para a Manutenção.

Para o gerenciamento da manutenção do sistema de iluminação pública deverá ser conduzida por no mínimo (1) um engenheiro eletricista que terá o apoio de pelo menos 1(um) técnico eletrotécnico, os quais deverão estar equipados com computadores em rede, para possibilitar a integração com as equipes técnicas;

Para o gerenciamento da manutenção deverá ser disponibilizado no mínimo um veículo de passeio;
Para execução das manutenções programadas, rondas e atendimentos a situações emergenciais, a contratada deverá dispor da estrutura mínima recomendável a seguir: 

2(duas) equipes de campo, sendo que cada equipe formada por:

1(um) motorista operador de guindauto;

1 (um) eletricista;

1 (um) ajudante de eletricista;

1(um) caminhão com lança hidráulica com cesto aéreo, capaz de possibilitar a execução de serviços em alturas de até 10 metros, equipado com válvulas de segurança, 4 sapatas estabilizadoras, uma escada extensível de apoio com altura total de 9 m, faróis reguláveis instalados sobre a cabine, caixas para depósito de materiais novos e retirados da rede, equipamentos de proteção coletiva. O veículo deverá possuir dispositivo eletrônico de rastreamento e monitoramento, e 1 (um) telefone celular ou sistema de rádio comunicação;

4(quatro) equipes de campo, para logradouros de difícil acesso e para manutenção de iluminação ornamental sendo que cada equipe formada por:

1 (um) motorista;

1 (um) eletricista;

1 (um) ajudante de eletricista;

1 (um) veículo tipo utilitário, com capacidade mínima de 1(uma) tonelada, equipada com uma escada extensível de apoio, com altura total de 9,0 m, faróis reguláveis instalados sobre a cabine, caixas para depósito de materiais novos e retirados da rede e equipamentos de proteção coletiva. O veículo deverá possuir dispositivo eletrônico de rastreamento e monitoramento, e 1 (um) telefone celular ou sistema de rádio comunicação;

1 (uma) equipe de campo formada por:

 1 motorista operador de guindauto;

 1 (um) eletricista;

 2 (dois) ajudante de eletricista;

 1(um) caminhão com lança hidráulica e cesta dupla, capaz de possibilitar a execução de serviços por duas pessoas em    alturas de até 25 metros, equipado com válvulas de segurança, 4 sapatas estabilizadoras, caixas para depósito de materiais novos e retirados da rede, equipamentos de proteção coletiva. O veículo deverá possuir dispositivo eletrônico de rastreamento e monitoramento, e 1 (um) telefone celular ou sistema de rádio comunicação.

Observação:

As equipes de campo deverão estar devidamente uniformizadas e identificadas com crachás contendo, fotografia, nome, função e número de registro de cada funcionário, nome da empresa, e deverão dispor de ferramentas e equipamentos de proteção individual; 

Todos os veículos deverão dispor de caixas para guarda de equipamentos de proteção coletivo, ferramentas, equipamentos de uso coletivo, materiais para aplicação na iluminação pública e materiais da rede de iluminação pública e equipados com sistema de rastreamento e monitoramento via satélite. 

2.7.2 - Equipe Técnica para modernização e ampliação.

Para elaboração dos projetos de melhoria e ampliação do parque de iluminação a contratada deverá disponibilizar para a PREFEITURA a seguinte estrutura mínima:

2 (dois) técnicos eletrotécnicos;

1 (um) desenhista Cadista.
OBSERVAÇÃO:

Os profissionais acima descritos deverão exercer suas funções dentro do Departamento de iluminação Pública da PMP.

Para a execução dos projetos de ampliação do parque de iluminação a contratada deverá ter: 
1 (um) encarregado de turma;

1 motorista operador de guindauto;

1 (um) eletricista;

2 (dois) ajudante de eletricista;

1 (um) servente

1(um) caminhão com munk com lança hidráulica e cesto aéreo, com no máximo 10 (anos) anos de uso, capaz de possibilitar a execução de serviços de até 12,0 metros, equipado com válvulas de segurança, 4 sapatas estabilizadoras, caixas para depósito de materiais novos e retirados da rede, equipamentos de proteção coletiva. O veículo deverá possuir dispositivo eletrônico de rastreamento e monitoramento, e 1 (um) telefone celular ou sistema de rádio comunicação;

OBSERVAÇÃO:
As equipes de campo deverão estar devidamente uniformizadas e identificadas com crachás contendo, fotografia, nome, função e número de registro de cada funcionário, nome da empresa, e deverão dispor de ferramentas e equipamentos de proteção individual e todos os veículos deverão dispor de caixas para guarda de equipamentos de proteção coletivo, ferramentas, equipamentos de uso coletivo, materiais para aplicação na iluminação pública e materiais da rede de iluminação pública. 
A CONTRATADA deverá disponibilizar para a equipe de trabalho um aparelho de telefonia móvel, para que a FISCALIZAÇÃO possa entrar em contato com equipe, com o intuito de manter informada da execução dos serviços, e também para que a equipe possa comunicar-se com a FISCALIZAÇÃO.
Todos devem possuir qualificação para realizar serviços em redes de distribuição de energia elétrica e possuírem treinamento mínimo de 80 horas, conforme determinação da Norma Regulamentadora Nº10 (NR10) e NR 35 para a realização de serviços de instalação, devidamente autorizados por engenheiro eletricista e Engenheiro de Segurança de Trabalho.

A equipe operacional deverá possuir no mínimo as seguintes ferramentas e equipamentos de uso individual: 
PARA CADA ELETRICISTA 
1(um) alicate de bico meia cana, 7 1/2" 1
1(um) alicate universal, 8" de aço cromo-vanádio, cabo isolado para 1000v 
1(um) bolsa de lona para ferramentas
2 (duas) bota de borracha cano médio (dois pares) 
1(um) canivete, lâmina de aço inoxidável 120mm 
1(um) capacete de segurança, aba total, suspensão com catraca e fita 
1(um) capa de chuva com capuz 
1(um) chave inglesa 10", ajustável 
1(um) cinto de segurança tipo paraquedista nr-10 
1(um) estilete 18mm 
1(um) jogo de chave allen (hexagonal) longa, 1,5 a 10mm 
1(um) jogo de chave fixa (boca) 1/4" a 1" 
1(um) jogo de chave de fenda 1/4" a 3/8" 
1(um) óculos de segurança de eletricista 
2(dois) sapato de segurança (dois pares)
1(um) bolsa de lona impermeabilizada p/ guarda e transporte de luvas de borracha 
1(um) luva de borracha para uso em baixa tensão, classe ii (par) 
1(um) luva em vaqueta com punho de raspa (par) 
2(dois) uniforme eletricista, retardante chama, com refletivos, NR10
EQUIPAMENTOS DE USO INDIVIDUAL PARA CADA VEÍCULO 
1(um) alicate bomba d'água 10"
1(um) alicate de hidráulico prensa terminais, para cabos de cobre ou alumínio

1(um) alicate volt-amperímetro digital 600VCC/VCA, 150A 
1(um) alicate descascador, 9"  
1(um) arco de serra ajustável, 10" a 12", com lâmina
1(um) carretilha p/ elevação de materiais, com dispositivo p/ engate e desengate 
50(m) corda de nylon, 16mm 50 
1(um) escada extensiva de fibra 8,4m, 30 degraus 
1(um) escada extensiva de fibra 9,9m, 36 degraus 
1(um) esticador para cabos de cobre ou alumínio, 16 a 35mm2, mordente 
1(um) extrator de conector cunha simétrico 
1(um) guincho tifor, portátil, com catraca, para arraste até 2 toneladas 
1(um) lanterna manual de LED, com carregador veicular e para tomada 
1(um) luxímetro digital, display de LCD, circuito microprocessado de alta precisão 
1(um) multímetro digital portátil
1(um) marreta oitavada, 500g, com cabo de fibra de vidro 
1(um) sacola de lona para içamento de ferramentas 
1(um) talhadeira aço 250x20mm 
1(um) tesourão para cortar cabos de cobre ou alumínio até 240mm2
1(um) trena analógica, medição por roda 
A contratada deverá manter uma equipe de plantão, 24h por dia, todos os dias da semana, os quais serão acionados para atendimentos de emergências, em casos que envolvam riscos de acidentes com pessoas ou em situações que ofereçam risco ao patrimônio público ou particular. O atendimento emergencial fora do horário acima estipulado serão medidos e pagos conforme sua utilização. 
A contratada deverá identificar seus veículos através de adesivos, nas laterais e na parte traseira, contendo os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
0800 024 1000

2.7.3 - Equipe Administrativa
Para as atividades de apoio (contábeis, financeiras, recursos humanos, compra de materiais, administração de estoques e outros serviços administrativos), deverá ser prevista uma equipe formada por, no mínimo: 

1(um) Engenheiro Eletricista;
1(um) Engenheiro Segurança do Trabalho

1(um) Chefe de escritório;
1(um) Almoxarife;
6 (seis) Auxiliares de escritório;
4 (quatro). Encarregados de turma;
2 (dois). Técnicos eletrotécnicos.
OBSERVAÇÃO:
1 - Deverão ser previstas as instalações, veículos, mobiliário, equipamentos de informática e materiais de escritório para o adequado desenvolvimento de todas as atividades de apoio;
2 – A CONTRATADA deverá disponibilizar 4 (quatro) dos 6 (seis) auxiliares de escritório para exercer as suas funções no Departamento de iluminação Pública

2.7.3 - Regime de Trabalho
Os serviços de manutenção do sistema de iluminação pública deverão ser prestados nas 24 horas de todos os dias da semana, dividido em 3 (três) turnos de 8 (oito) horas. 
Os serviços administrativos deverão ser desenvolvidos de segunda à sexta-feira, no horário das 8hrs00min. às 12hrs00min e das 13hrs30min. às 18hrs00min. A contratada deverá dispor de um telefone celular 24 horas para que o Município possa comunicar situações emergenciais.
Os serviços de Teleantedimento (Call-Center) deverão ser desenvolvidos de segunda à sexta-feira, no horário das 7:00 às 18:00h
2.7.4 - Instalações 

Além do escritório e mobiliário para a equipe que administrará os serviços de manutenção do sistema de iluminação pública e da equipe técnica, deverão ser providenciadas as instalações de almoxarifado para armazenamento dos materiais para aplicação no sistema de iluminação do Município e os retirados da rede até a destinação final, bem como aquelas exigidas pela legislação trabalhista, e de segurança e medicina no trabalho. 
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